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AVISOS DE ANULAÇÃO
PREGÃO Nº 93/2012

Fica anulada a licitação supracitada, referente ao processo Nº 23122001987201247 . Objeto:
Contratação de empresa prestadora de serviços na área de alimentação, para atender ao Programa de
Auxílio Alimentação que é concedido aos estudantes com carência socioeconômica comprovada, para
aquisição de refeições, no Campus Sete Lagoas da UFSJ.

(SIDEC - 24/09/2012) 154069-15276-2012NE090000

PREGÃO Nº 94/2012

Fica anulada a licitação supracitada, referente ao processo Nº 23122001986201200 . Objeto:
Contratação de empresa prestadora de serviços na área de alimentação, para atender ao Programa de
Auxílio Alimentação que é concedido aos estudantes com carência socioeconômica comprovada, para
aquisição de refeições, no Campus Alto Paraopeba da UFSJ.

VERA LUCIA MENEGHINI VALE
Pregoeira

(SIDEC - 24/09/2012) 154069-15276-2012NE090000

Cargos oferecidos neste Edital Remuneração (Lei nº 11.784/2008 e ON nº
05/2009 - SRH/MP) em R$

Classe Nível Regime Va g a s Ve n c .
Básico

(A)

Retribuição
Por

Ti t u l a ç ã o
(B)

To t a l
(A+B)

Auxiliar 1 20 horas 03 1.597,92 - 1.597,92
Auxiliar

(Graduado com
Especialização)

1 20 horas 02 1.597,92 11 3 , 8 8 1 . 7 11 , 8 0

4 DA SELEÇÃO
4.1 O processo seletivo será conduzido por Comissão Examinadora, constituída pelo Departamen-
to/Núcleo e composta por três membros titulares e um suplente, dentre os professores efetivos da
Universidade Federal de Sergipe.
4.2 A seleção será composta por duas fases:
a) Avaliação do Curriculum Vitae, conforme pontuação estabelecida no anexo da Resolução nº
06/99/CONSU/UFS;
b) Prova didática, versando sobre assunto escolhido previamente pela Comissão Examinadora e entregue
aos candidatos no ato de inscrição, juntamente com cópia da Resolução nº 06/99/CONSU/UFS.
4.3 A avaliação do Curriculum Vitae será de caráter apenas classificatório.
4.4 A prova didática será pública e será realizada perante a Comissão Examinadora.
4.5 Não será permitido a nenhum candidato assistir à prova dos demais concorrentes.
4.6 A prova didática terá duração de 60 (sessenta) minutos, com tolerância de 10 (dez) minutos para
mais ou para menos.
4.7 Antes de dar início à prova didática, o candidato deverá distribuir o seu plano de aula a todos os
membros da Comissão Examinadora.
4.8 A Comissão Examinadora atribuirá aos candidatos notas de 0,00 a 100,00 em cada uma das
etapas.
4.9 A nota final de cada etapa corresponderá à média aritmética simples das notas atribuídas pelos três
examinadores.
4.10 Será eliminado o candidato que obtiver nota final inferior a 70,00 (setenta) pontos na prova
didática.
4.11 A média final do candidato será a média aritmética ponderada das notas obtidas nas duas fases,
atribuindo-se peso 4 (quatro) à avaliação do Curriculum Vitae e peso 6 (seis) à prova didática.
4.12 Será eliminado, também, o candidato que obtiver média final inferior a 50,00 (cinquenta) pon-
tos.
5 DA HOMOLOGAÇÃO
5.1 O resultado final do processo seletivo será homologado pelo Reitor da Universidade Federal de
Sergipe e publicado no Diário Oficial da União e no site da Gerência de Recursos Humanos.
6 DOS RECURSOS
6.1 Da homologação do resultado final do processo seletivo caberá recurso ao Conselho Universitário,
através da Gerência de Recursos Humanos, exclusivamente por arguição de ilegalidade, no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar de sua publicação no Diário Oficial da União.
6.2 Os recursos deverão ser entregues e registrados no Protocolo Geral da UFS, localizado no prédio da
Reitoria do Campus de São Cristóvão, no horário de 08h às 12h e de 14h às 18h.
7 DA CONTRATAÇÃO
7.1 Os candidatos aprovados dentro do número de vagas serão convocados para apresentar a do-
cumentação e exames necessários e assinar contrato pelo prazo de até 01 (um) ano, podendo ser
renovado, desde que não exceda o limite de 24 (vinte e quatro) meses.
8 DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO
8.1 O prazo de validade do processo seletivo simplificado se encerra com a contratação dos selecionados
dentro do limite de vagas oferecidas no edital.
9 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO
9.1 São requisitos básicos para contratação temporária, sem prejuízo de outros exigidos por lei:
a) Ser aprovado e classificado no processo seletivo;
b) Não possuir contrato nos termos da Lei nº. 8.745/93, com exclusão inferior a vinte e quatro
meses;
c) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;
d) Ter idade mínima de 18 anos completos, na data da assinatura do contrato;
e) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares;
f) Estar em gozo dos direitos políticos;
g) Ter nacionalidade brasileira ou, se estrangeiro, ser portador de visto temporário ou permanente;
h) Possuir a habilitação exigida para o cargo pretendido;
9.2 É vedada a contratação de candidato que for servidor da administração direta ou indireta da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas
subsidiárias e controladas, salvo nos casos previstos em Lei e havendo comprovação de compatibilidade
de horário.
9.3 É vedada, também, a contratação de candidatos aprovados que já tiveram contratos por tempo
determinado, nos termos da Lei 8.745/93, cuja data de encerramento do contrato seja inferior a 24 (vinte
e quatro) meses, conforme disposto no Art. 9º, inciso III da Lei 8.745/93.
10 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação, valendo para
tal fim a publicação do resultado final do processo seletivo no Diário Oficial da União.
10.2 De acordo com a necessidade da Instituição, a jornada de trabalho dos candidatos selecionados
poderá ser cumprida nos turnos matutino, vespertino e/ou noturno.

MARIA TERESA GOMES LINS
Gerente

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 111, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012.

A Universidade Federal de Sergipe torna público o resultado final do Processo de Seleção para
contratação de Professor por Tempo Determinado (Substituto/Temporário), objeto do Edital nº 027/2012,
publicado no D.O.U. e Correio de Sergipe em 24/08/2012, conforme informações que seguem:

Núcleo de Medicina Veterinária/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos
P ro c e s s o 23113. 014988/12-84

Matéria de Ensino Clínica Veterinária
Disciplina Epidemiologia e Saúde Pública; Parasitologia, Higiene e Profilaxia Ani-

mal.
Resultado Final 1º Lugar: Roseane Nunes de Santana Campos - 64,20

2º Lugar: Juliana Matos Batista - 59,60

Departamento de Comunicação Social/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos
P ro c e s s o 23113. 014995/12-40

Matéria de Ensino Foto Publicitária II e Foto e Iluminação
Resultado Final 1º Lugar: Renata Voss Chagas - 79,00

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO
Reitor

EDITAL No- 112, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO

A Universidade Federal de Sergipe torna público o resultado final do Processo de Seleção para
contratação de Professor por Tempo Determinado (Substituto/Temporário), objeto do Edital nº 027/2012,
publicado no D.O.U. e Correio de Sergipe em 24/08/2012, conforme informações que seguem:

Departamento de Comunicação Social/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos
Processo 23113. 014994/12-87

Matéria de Ensino Laboratório em Criação Publicitária Impressa
Resultado Final 1º Lugar: André Lameiro Nieto - 52,4

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO
Reitor

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL Nº 29, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Gerência de Recursos Humanos da Universidade Federal de Sergipe comunica que estarão
abertas as inscrições para o processo seletivo simplificado, visando à contratação pelo prazo de até 01
(um) ano, de PROFESSOR POR TEMPO DETERMINADO (Substituto/Temporário), de acordo com a
Lei nº. 8.745/93, de 09/12/1993.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 Este processo seletivo será regido pelo presente edital e pela Resolução nº 06/99/CON-

SU/UFS, para preenchimento das vagas constantes nos anexos I, II e III.
1.2 A operacionalização do processo seletivo caberá ao Departamento ou Núcleo Acadêmico

que está ofertando a vaga.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições serão realizadas no período de 27 de setembro de 2012 a 10 de outubro de

2012, apenas em dias úteis, nos locais e horários indicados por cada departamento/núcleo, constantes nos
anexo I, II e III deste edital.

2.2 Não havendo candidato inscrito neste período, as inscrições ficarão, automaticamente,
prorrogadas por 10 (dez) dias úteis.

2.3 No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Curriculum Vitae atualizado, devidamente comprovado e encadernado;
b) Cópia do CPF e da Carteira de Identidade;
c) Ficha de inscrição devidamente preenchida, entregue no local de inscrição.
2.4 A inscrição poderá ser realizada através de um procurador que, neste caso, deverá apre-

sentar, além dos documentos elencados no item 2.3, procuração específica, com firma do outorgante
reconhecida em cartório, e cópia do CPF e Carteira de Identidade do procurado r.

2.5 No caso de inscrição por procuração, o candidato assume total responsabilidade pelas
informações prestadas pelo seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu
representante.

2.6 Não serão aceitas inscrições por fax, SEDEX, e-mail ou entregues por terceiros sem a
devida procuração.

2.7 Não será admitida inscrição condicionada à posterior complementação de documentos, bem
como a juntada posterior de documentos.

2.8 O candidato poderá se inscrever para mais de uma vaga, devendo, no entanto, optar por
apenas uma delas, em caso de conflito de horário da prova didática.

3 DOS VENCIMENTOS
3.1 Os vencimentos serão fixados na forma prescrita pela Orientação Normativa nº 5, de 28 de

outubro de 2009, da Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, tomando-se por referencial os parâmetros remuneratórios do padrão inicial da classe para a qual
o candidato for contratado, conforme o quadro a seguir:
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